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Estudo Técnico Preliminar 79/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23421.001942.2025-16

2. Descrição da necessidade

A contratação de seguro trata-se de uma forma de oferecer segurança e assistência aos alunos e estagiários que, em suas
atividades de estágio venham a sofrer acidentes pessoais. Desta feita, torna-se necessária a celebração de contrato de seguro que
contemple os acontecimentos de natureza súbita e imprevisível, tais como acidentes pessoais que tenham, como consequência
direta, a morte ou invalidez permanente ou torne necessário tratamento médico dos mesmos.

A contratação anterior não atendeu a contento as necessidades da Reitoria do IFRN, vez que a empresa contratada, em alguns
momentos, não enviava as faturas mensais para pagamento, apesar das cobranças que eram feitas pela administração, gerando
insegurança caso houvesse ocorrência de sinistro. Em função da contratação anterior ter ocorrido através de adesão a um pregão
realizado pelo campus Natal Zona Norte o instrumento contratual não foi previsto no Termo de Referência, fato que gerou
dificuldades na fiscalização dos serviços contratados.

A contratação deste seguro de acidentes pessoais visa atender os ditames da Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, do Decreto
87.497 de 18 de agosto de 1982 e da Portaria nº. 8 de 23 de janeiro de 2001, que dispõem sobre os estágios de estudantes de
estabelecimento de ensino superior e ensino profissionalizante do 2º Grau e Supletivo e dão outras providências acerca do
assunto.

Na Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008, que instituiu a rede federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica,
averigua-se a obrigação de proporcionar ao educando, durante o curso, o convívio com o meio laborativo, bem como o contato
direto com o meio em que se executa aquela especialidade que se busca transmitir por meio do curso ministrado, de forma que
100% (cem) por cento dos discentes devem, em algum momento do seu ensinamento, serem submetidos ao estágio educacional.
Em face da finalidade imposta pela legislação instituidora desta autarquia, então conclui-se tratar esta de uma instituição de
ensino composta por 100% (cem) por cento de estagiários e, portanto, são protegidos pela Lei Nº 11.788, de forma que devem a
eles serem ofertados seguro contra acidentes pessoais.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal - Diretoria de 
Gestão de Pessoas

Erasmo José Pereira de Oliveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1 Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra, e em regime de dedicação exclusiva;

4.2. Empresa especializada no atendimento da necessidade apresentada no Estudo Técnico Preliminar e que atenda todas as 
legislações pertinentes ao tipo do serviço;

4.3. Atender a Lei 11.788 de 25 de setembro de 2008, que trata sobre estágio de estudantes, bem como outras disposições sobre o 
assunto, tendo em vista a exposição de estagiários aos riscos das variadas atividades do estágio.

4.4. Seguir, inclusive nas atualizações, as legislações vigentes, bem como fornecer o serviço atendendo todos os critérios 
necessários para seguro de vida e acidentes pessoais dos segurados informados pela CONTRATANTE.
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4.5. A empresa CONTRATADA deve garantir, na data de início do contrato, a prestação do serviço conforme detalhado no 
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais documentos pertencentes ao processo de contratação.

5. Levantamento de Mercado

Atualmente existem existem várias empresas aptas e que atendem aos requisitos especificados no mercado, dentre as quais 
destacamos, por serem as que embasaram nossa pesquisa de preços:

SEGUROS SURA S.A. - CNPJ 33.065.699/0001-27;
MBM SEGURADORA S.A. - CNPJ 87.883.807/0001-06;
BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS - CNPJ 28.196.889/0001-43.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Estarão acobertados pela apólice de seguro todos os estagiários em atividade na Reitoria e CTMin do IFRN, bem como,
excepcionalmente, de poutros campi do IFRN, cuja relação nominal mensal será fornecida à CONTRATADA.

6.2. Não há restrição de idade dos segurados. O seguro escolar deverá cobrir todo e qualquer sinistro ocorrido aos beneficiários,
ocorridos no território nacional com cobertura de 24 horas por dia, quando em atividade educacional em observância ao disposto
nas legislações e normativas vigentes.

6.3. Encontram-se excluídos da cobertura do seguro os danos causados por atos ilícitos dolosos ou contrários à lei praticados pelo
segurado.

6.4. O seguro terá como garantia 100% para morte acidental ou invalidez permanente por acidente e cobertura de 24 horas/dia em
todo globo terrestre. Oucontra acidentes pessoais para os estudantes do IFRN, conforme o objeto desse termo e deverá garantir,
no mínimo, as coberturas listadas no subitem.

6.5. As coberturas e capital são:

6.5.1. Morte, quando decorrente de acidente pessoal – no mínimo R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

6.5.2. Acidente pessoal: proporcionando invalidez permanente, total ou parcial, assim definida como a perda, redução ou
impotência funcional definitiva de membro ou órgão – no mínimo R$ 20.000,00 (vinte mil reais);

6.5.3. O limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para Despesas Médicos Hospitalares, Odontológicas e Assistência Especial. 

6.5.4. Assistências específicas a acobertar:

6.5.4.1. Assistência Médica e Hospitalar: Em caso de acidente pessoal coberto, o Segurado necessitar de tratamento emergencial
ou de urgência, a contratada garantirá a prestação dos serviços até o limite do Capital Segurado Contratado, por evento, desde
que tenha havido solicitação prévia de intermediação da Central de Atendimento quanto à indicação e coordenação do serviço
executante. Quando da ocorrência do evento, nos termos constantes deste Termo de Referência, será utilizado como referência
para pagamento das despesas, a Tabela de Procedimento da Associação Médica Brasileira – AMB, para todos os procedimentos
médicos. 

6.5.4.2. Tratamento Fisioterápico: Em caso de acidente pessoal coberto, e após a utilização do serviço de Assistência Médica
fornecida pela Central de Atendimento, após alta hospitalar, houver a necessidade de tratamento fisioterápico, devidamente
comprovado através de solicitação do médico que atendeu o segurado durante a utilização do serviço de Assistência Médica, e
em comum acordo com a Equipe Médica da Central de Atendimento. Será proporcionado ao segurado, o atendimento de 20
(vinte) sessões fisioterápicas por evento no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada. 

6.5.4.3. Assistência Funeral: Em caso de falecimento do Segurado, em decorrência de acidente, a contratada providenciará a
organização dos serviços de translado, funeral, cremação e sepultamento. Os serviços estão limitados em R$ 3.000,00 (três mil
reais). 

6.6. A cobertura dos segurados iniciará a partir da emissão da Apólice, que deverá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados
do recebimento das informações dos segurados, que será transmitida pelo IFRN. 
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6.7. O IFRN deverá enviar a listagem com os nomes, data de nascimento e número de CPFs dos segurados até o 10° (décimo) dia
do mês subsequente ao risco. Retificações da listagem podem ocorrer mediante solicitação do IFRN. 

6.8. O Plano de Seguro deverá conter todos os elementos mínimos obrigatórios regulamentados pela Superintendência de
Seguros Privados – SUSEP, em conformidade como determinado na CIRCULAR SUSEP Nº 302, de 19/09/2005.

6.9. Após o recebimento da listagem mensal, a seguradora tem o prazo de até 5 (cinco) dias, para emitir a fatura e a relação dos
estudantes e estagiários segurados. 

6.10. A empresa deverá a prestação do serviço de forma permanente, visto que essa contratação é de serviço de natureza
continuada.

6.11. A apólice deve  permitir exclusão e  inclusão de segurados  no período de vigência. 

6.12. A apólice será mantida ainda que com índice inferior a 100% (cem por cento) do número máximo de vidas seguradas. 

6.13. A Seguradora contratada seguirá as diretrizes e normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP,
bem como os critérios operacionais regulamentados pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, Autarquia vinculada
ao Ministério da Fazenda, ambas criadas pelo Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. A SUSEP é o órgão responsável
pela execução das políticas traçadas pelo CNSP, controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta,
capitalização e resseguro. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A contratação a ser planejada estima uma quatidade de 50 (cinquenta) segurados(as)/mês, em razão da atual disponibilidade dos
setores sistêmicos para oferta de estágio na Reitoria.

O total anual previsto, portanto, será de 600 (seiscentos) segurados(as), totalizando 3000 (três mil) segurados(as) para a duração
inicial do contrato (5 anos), e de até 6000 (seis mil) segurados(as), considerando-se a possibilidade de aditivar até o máximo de
10 (dez) anos.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.800,00

Em conformidade com a pesquisa de preços realizada, a qual seguiu os ditames preferenciais estabelecidos no Art. 23 da lei 
14.133/2021, prevê-se o pagamento de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) por ano à seguradora a ser contratada, tendo em 
vista o seguro para 50 estagiários por mês.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Tendo em vista o baixo valor da contratação, caso esta fosse parcelada tornaria o ajuste mais desinteressante para a contratada, 
motivo pelo qual decidimos pelo não parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Cada campus é responsável pela contratação de seguradora para seus acobertados; não há outra que possa, portanto, contemplar a 
necessidade da Reitoria/CTMin.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação está em consonância com o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), conforme planejado no Projeto
Estratégico SD - Rotinas da Gestão de Pessoas.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O objetivo dessa contratação é proporcionar segurança e assistência aos estagiários que, em suas atividades, venham a sofrer 
acidentes pessoais. Não se faz possível a oferta de estágio sem a oferta de seguro aos estagiários.

13. Providências a serem Adotadas

Efetivar a contratação de empresa apta a oferecer seguro de vida aos estagiários da Reitoria/CTMIN, para que seja possível a 
oferta de estágio por esses dois órgãos; tal contratação, haja vista o valor estimado, pode ser realizado por meio de dispensa 
eletrônica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais são de origem indireta, e podem ser aqueles relativos ao consumo de papel, energia elétrica e mesmo 
servidores de dados, por exemplo. A depender da política de sustentabilidade da empresa a ser contratada, a Administração estará 
remunerando um serviço que potencialmente se alinha tanto com o objetivo quanto com o princípio do desenvolvimento nacional 
sustentável, estabelecidos na Lei 14.133/2021.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Pelas razões expostas nos itens anteriormente especificados, esta equipe, resguardada na eficiência da prestação do serviço
público, conclui pela viabilidade de contratação do serviço continuado de seguros de vida objeto deste estudo técnico preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RAISSA FERNANDES DE MELO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/07/2025 às 12:37:21.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ERASMO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
Membro da comissão de contratação
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